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Considerando a necessidade de readequação do Plano de Gestão da Saúde, vigente desde a 
publicação de sua regulamentação em 2015, a nova legislação estabelece dispositivos de 
captura da produção médica pelas regras de faturamento, nas unidades integrantes da 
estrutura de administração direta da SES vinculadas à Superintendência dos Hospitais 
Públicos Estaduais, Centro Catarinense de Reabilitação, Instituto de Anatomia 
Patológica, HEMOSC e CEPON, bem como Superintendência de Serviços Especializados 
e Regulação, Superintendência de Vigilância em Saúde, Superintendência de Urgência 
e Emergência, COMAJ, DIAF, Ciatox e COAUD. 

Desse modo, a nova proposta engloba demais especialidades médicas anteriormente não 
incluídas no Programa Pró-Atividade, para percepção da retribuição por produtividade 
médica.

Portanto, a nova legislação modi�ca seus moldes de aferição, desfazendo-se dos percentuais 
mínimos de alcance de meta de 70% para o sistema de pontuação mínima de 56 pontos 
para o recebimento da retribuição.
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Ressaltamos que a nova legislação promove a correção de indicadores dos pro�ssionais 
médicos reguladores, bem como a inclusão de pro�ssionais em atividade nos núcleos 
internos de regulação e em outras unidades do estado, totalizando aproximadamente 200 
médicos. 

Pro�ssionais médicos auditores em atividade fora da administração central também foram 
inseridos num total de 65 médicos. Na SUE, serão 200 médicos; COMAJ, 4 pro�ssionais; DIAF, 
12; SUV, 12; e Ciatox, 10.

Assim sendo, o novo PGS sugere as seguintes alterações:

 Pagamento da RPM considerando as regras de faturamento;
 Apresentação de tabela própria da SES, estabelecendo procedimentos e valoração    
 conforme os interesses da instituição, evitando distorções pela Tabela Sigtap, atualmente  
 usada como referência para remunerar a produção realizada;
 Alteração da forma de cumprimento de metas, estabelecendo pontuação mínima a ser  
 executada sem percentual de cumprimento;
 Alteração dos indicadores qualitativos, bem como UTI.
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Reajuste em 50% no valor de R$ 1.944,00 pago por meio da rubrica 01-0371, de acordo com 
a Lei nº 16.160 de 07 de novembro de 2013.

Gratificação de Desempenho
e Produtividade Médica (GDPM)
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INCORPORAÇÃO DE 30% DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EM SAÚDE NO VENCIMENTO 
PARA TODOS OS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS COM DIREITO À PARIDADE 
REMUNERATÓRIA;

REAJUSTE DE 20% SOBRE A NOVA TABELA DE VENCIMENTOS, COM REFLEXO NA 
INCORPORAÇÃO DA HORA PLANTÃO (01-0207), VP INCORPORAÇÃO DE INSALUBRIDADE 
(01-0489), GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO FES (01-0210) E REPRESENTAÇÃO FES(01-0538);

AUMENTO DA GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE COM ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DO NÍVEL/REFERÊNCIA 1/A PARA 9/A SOBRE OS PERCENTUAIS PREVISTOS NA lc 323/2006;

REFLEXOS DO INCREMENTO FINANCEIRO SOBRE O TRIÊNIO, ADICIONAL DE 
PÓS-GRADUAÇÃO, HORA PLANTÃO, HORA SOBREAVISO, ADICIONAL NOTURNO, 
GRATIFICAÇÃO DE HORÁRIO NOTURNO E GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EM SAÚDE;

FICA CRIADA A MÉDIA DE SOBREAVISO PARA OS AFASTAMENTOS POR MOTIVO DE SAÚDE 
PRÓPRIA, DO CÔNJUGE OU PESSOA DA FAMÍLIA, GESTAÇÃO, FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO 
CONSIDERANDO A MÉDIA DE SOBREAVISO DE 12 MESES IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO 
AFASTAMENTO.
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Valor do Vencimento
+ Grat. Ativ. em Saúde a
partir de Julho de 2022

Tabela de Vencimentos - Atual 


